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Sumário do despacho
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Instância objecto de recurso — Pedido apresentado ao Tribunal de Primeira Instância — Inad
missibilidade
(Estatuto do Tribunal de Justiça CEE, artigo 53."; Tratado CEE, artigo 185.°)

Dado que o recurso para o Tribunal de Jus
tiça de uma decisão do Tribunal de Primeira
Instância não tem efeito suspensivo, como
resulta do artigo 53.° do Estatuto do Tribu
nal de Justiça, compete à parte que pretenda

obter a suspensão da execução do acórdão
do Tribunal de Primeira Instância do qual
tenha recorrido apresentar um pedido nesse
sentido ao Tribunal de Justiça, em aplicação
do artigo 185.° do Tratado.
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